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1. RELATÓRIO

Trata-se de auditoria de acompanhamento do cumprimento dos ditames da

Lei  de  Responsabilidade  Fiscal  (Lei  Complementar  nº  101/2000)  pelos  Poderes

Executivo, Legislativo e Judiciário do Estado da Bahia, bem como pelo Ministério

Público,  relativa  ao  3º  quadrimestre  do  ano  de  2021,  realizada  pelas  3ª  e  6ª

Coordenadorias de Controle Externo (CCE’s), cujo resultado fora consolidado pela

Superintendência Técnica desse Tribunal (SUTEC) no relatório auditorial que instrui

o feito (consoante Ref.2823951-1/80).

Designado  relator,  o  Exmo.  Conselheiro  Pedro  Lino  exarou  despacho

(conforme Ref.2825393-1) determinando a notificação dos titulares da Secretaria da

Fazenda (SEFAZ), do Ministério Público do Estado da Bahia (MPE), da Procuradoria

Geral do Estado (PGE), bem como do Presidente do Tribunal de Justiça do Estado

da  Bahia  (TJ),  do  Presidente  da  Assembleia  Legislativa  da  Bahia  (ALBA)  e  do

Governador  do  Estado  da  Bahia,  para  que,  querendo,  apresentassem  defesa,

justificativas e/ou esclarecimentos em relação aos apontamentos do citado relatório

de  auditoria.  Devidamente  notificados,  compareceram  aos  autos,  apresentando
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considerações e documentos, o Secretário da Fazenda, Manoel Vitório da Silva Filho

(consoante Ref.2848844-1/7), bem como o Presidente do TJ/BA, Desembargador

Nilson  Soares  Castelo  Branco  (conforme  Ref.2849527-1/3,  Ref.2849528-1/5  e

Ref.2849529-1). 

Na sequência, deu-se vista dos autos a este Ministério Público de Contas,

para fins de exame e emissão de parecer (conforme Ref.2895870-1).

É o breve relatório. Passo a opinar.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente,  cumpre  destacar  que  o  advento  da  Lei  de  Responsabilidade

Fiscal  inaugurou  uma  nova  era  no  que  concerne  à  gestão  pública  brasileira,

inserindo,  na  ordem normativa pátria,  inúmeros dispositivos relativos às finanças

públicas calcados em dois grandes pilares, quais sejam a  responsabilidade e a

transparência na gestão fiscal.

Para  tanto,  o  referido  diploma  legal  estabeleceu  uma  série  de  limites  e

condições  para  a  realização  de  despesas,  renúncia  de  receitas  e  para  o

endividamento público, além de definir mecanismos de publicização das informações

atinentes  à  execução  orçamentário-financeira  do  Estado  e  de  participação  da

sociedade na definição e controle das metas e resultados do Poder Público.

Nesse  contexto,  e  em  consonância  com  as  atribuições  outorgadas  pela

Constituição Federal às Cortes de Contas, destinadas à promoção da fiscalização

contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial do Estado, cabe a tais

órgãos de controle externo fiscalizar o estrito cumprimento dos ditames da já citada

lei  complementar.  E  é  justamente  no  exercício  dessa  competência  que  se

desenvolve o presente processo.

Dito isso, cumpre ressaltar que o processo ora em curso ostenta natureza

nitidamente  fiscalizatória,  destinando-se,  pois,  à  apuração  de  eventuais

irregularidades, a partir das quais o Tribunal poderá/deverá exercer outras de suas

funções,  dentre  as  quais  se  destacam,  no  caso  em  tela,  a  corretiva  e  a

pedagógica/orientadora, além da função de auxiliar na emissão do parecer prévio
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sobre as contas do Chefe do Poder Executivo. É de se dizer, pois, que, identificado o

ato irregular, deve o Tribunal determinar ao responsável a adoção das providências

destinadas  à  remoção/correção  do  ilícito  ou  recomendar-lhe  ações  que  possam

aperfeiçoar a execução das políticas públicas, em ordem a preservar de imediato o

interesse público que deve orientar a atuação do gestor, bem como a evitar futura

imposição  de  sanção  (pessoal  ao  gestor  ou  ao  ente  público  por  ele  gerido)

decorrente do agravamento de situação desconforme já diagnosticada.

Feitas essas considerações, registre-se que o exame auditorial empreendido

pela  3ª  CCE  abordou  os  aspectos  atinentes  à  formalização  das  publicações,

acompanhamento dos limites da dívida pública, acompanhamento da receita pública,

restos a pagar e a conformidade do projeto da LOA 2021 com os dispositivos da

LRF. Já a análise levada a cabo pela 6ª CCE abrangeu as questões relativas aos

Demonstrativos das Despesas com Pessoal e dos Demonstrativos das Receitas e

Despesas Previdenciárias, referentes ao período em apreço, no intuito de verificar o

cumprimento  das  exigências  contidas  na  mencionada  lei  complementar,  no  que

tange  à  sua  formalização,  aos  limites  de  gastos  com  despesa  de  pessoal  e

previdência definidos em lei específica e os registros contábeis.

Concluída  a  análise,  a  equipe  auditorial  sumariou  as  inadequações

identificadas conforme a seguir descrito (consoante Ref.2823951-79/80):

CAP. I RESULTADO DO ACOMPANHAMENTO – FORMALIZAÇÃO
DAS  PUBLICAÇÕES,  DÍVIDA  PÚBLICA,  RECEITA  PÚBLICA,
RESTOS A PAGAR, RESULTADO PRIMÁRIO E INSTRUMENTOS
DE PLANEJAMENTO 

Na elaboração dos cálculos dos limites relativos ao 3º quadrimestre
de  2021,  apresentados  no  Relatório  Resumido  da  Execução
Orçamentária  e  no  Relatório  de  Gestão  Fiscal,  bem  como  nas
versões  simplificadas  desses  documentos,  foi  constatada  a
regularidade dos valores publicados em relação aos contabilizados
pelo  Estado  e  constantes  dos  relatórios  extraídos  do  Sistema
Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças do Estado da
Bahia (Fiplan), exceto quanto: 

Poder Executivo (Governo do Estado da Bahia) 

a) Ausência de controle, por parte da PGE, e de registro, por parte da
SEFAZ,  da  totalidade das provisões e  dos passivos  contingentes,
relacionados aos riscos trabalhistas, fiscais e cíveis (item I.2.2, a); 

b)  Baixa  indevida  dos  valores  que  compõem  as  dívidas  da
Companhia de Desenvolvimento do Vale do Paraguaçu (Desenvale)
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– Unidade Extinta (item I.2.2, a.1); 

c)  Não  apuração  da  divergência  entre  os  saldos  registrados  nos
sistemas  de  contabilidade  das  empresas  estatais  dependentes  e
aqueles constantes do sistema FIPLAN, distorcendo as DCCEs, em
R$490.504.430,80, e impactando na apuração da disponibilidade de
caixa bruta e, consequentemente, da dívida consolidada líquida e do
resultado nominal em R$49.686.389,72 (item I.2.3);

d) Renúncia de Receita realizada superior à prevista na LDO (item
I.3.2,a);

e) Fragilidades no acompanhamento das empresas beneficiadas por
renúncia de receitas (item I.3.2.1, a); 

Procuradoria Geral do Estado da Bahia (PGE/Ba) 

a) Ausência de controle, por parte da PGE, e de registro, por parte da
SEFAZ,  da  totalidade das provisões e  dos passivos  contingentes,
relacionados aos riscos trabalhistas, fiscais e cíveis (item I.2.2, a) 

CAP.  II  ACOMPANHAMENTO  DA DESPESA COM  PESSOAL E
PREVIDÊNCIA ESTADUAL 

Em nossa opinião, e até onde nossos exames permitiram observar, a
formalização  dos  Demonstrativos,  os  limites  de  gastos  e  as
exigências fixadas pela Lei de Responsabilidade Fiscal, referentes ao
3º quadrimestre de 2021, estão em conformidade com os registros
contábeis correlatos efetuados pelos Poderes Executivo e Judiciário,
Assembleia  Legislativa  e  Ministério  Público,  no  que  tangem  às
despesas com pessoal e a previdência social, conforme comentários
neste Relatório, exceto quanto ao seguir sumariado: 

a)  Divergência de R$858.739.680,83,  entre o valor  publicado pelo
Poder  Executivo  e  o  apurado  pela  auditoria  na  rubrica  “Outras
Despesas  de  Pessoal  Decorrente  de  Contrato  de  Terceirização”
referente à SESAB (item II.1.2.4). 
(Grifou-se)

Posto isso, vale ressaltar que o relatório auditorial aborda de forma escorreita

e consistente as irregularidades identificadas, com a indicação adequada dos seus

contornos  fáticos  e  jurídicos,  pelo  que  se  torna  despiciendo  o  enfrentamento

individualizado  de  todos  os  achados  auditoriais  na  fundamentação  do  presente

opinativo ministerial. 

Logo,  serão  examinadas,  nos  tópicos  subsequentes,  apenas  as

irregularidades que este  Parquet de Contas reputa de maior relevância, isto é, as

falhas que demandam uma análise mais detalhada, ficando, desse modo, ratificados

como  se  aqui  transcritos  estivessem,  os  demais  fundamentos  lançados  nos

relatórios técnicos emitidos pela Auditoria. Senão, veja-se: 
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I) Renúncia de Receita realizada superior à prevista na LDO (item I.3.2,a);

A Auditoria identificou que, em alguns programas e/ou setores contemplados

com incentivos fiscais, a renúncia de receita efetivamente realizada superou a que

foi estimada nas leis de Diretrizes Orçamentárias (nos Anexos de Metas Fiscais) e

Orçamentária Anual (nas Demonstrações Orçamentárias Consolidadas). 

Acerca da discrepância verificada entre o que foi estimado e realizado a título

de renúncia de receitas, a equipe técnica do TCE/BA solicitou esclarecimentos à

Secretaria  Fazenda,  tendo  a  Diretoria  de  Estudos  Econômico-Tributários  e

Incentivos Fiscais de tal Pasta de Estado enviado, em resposta, correspondência

eletrônica, por meio da qual aduziu, em síntese, que fatores como os apontados pela

Unidade Técnica  decorrem de eventos  imprevisíveis,  que acontecem no período

decorrido  entre  a  estimativa  da  renúncia  de  receitas  e  o  momento  de  efetiva

realização  desses  incentivos  fiscais,  os  quais  acabam  alterando  o  ambiente

econômico dos setores incentivados (Ref.2823951-42/44). 

A  Auditoria  acatou  as  justificativas  apresentadas  pelo  Poder  Executivo.

Entretanto,  este MPC, com a devida vênia,  discorda do posicionamento da área

técnica  desse  Tribunal.  Isso  porque  a  renúncia  de  receitas,  por  ocasionar,

matematicamente,  a  diminuição  do  que  seria  ordinariamente  arrecadado,  com

impactos/reflexos sobre o orçamento, deve obedecer a requisitos estritos, que, nos

casos anteriormente mencionados, em que o valor efetivamente renunciado superou

o estimado na LDO, não restaram plenamente atendidos. 

Nessa toada, veja-se que, ao dispor sobre renúncia de receitas, o legislador

estabeleceu  condições  rigorosas  para  que  estas  pudessem  ser  concedidas  ou

ampliadas. Nesse sentido, calha citar, a princípio, o art. 113 do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias, que foi introduzido pelo Constituinte Derivado por meio

da Emenda Constitucional Federal nº 95/2013: 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias
Art.  113.  A  proposição  legislativa  que  crie  ou  altere  despesa
obrigatória  ou  renúncia  de  receita  deverá  ser  acompanhada  da
estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro. 

Verifica-se, pois, que, como condição básica para a concessão de renúncia de
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receitas, a autoridade concedente deve apresentar, na proposta legislativa que vise

a esse objetivo, a demonstração do impacto orçamentário e financeiro da medida

adotada.  Trata-se,  como pontuado  por  Piscitelli  (2018),  de  medida que tenciona

garantir  “[…] que a perda de um determinado nível  de receitas não irá impactar

negativamente o orçamento e as contas públicas”1. Dito de outro modo, a exigência

em tela tem como fim conferir transparência a esses mecanismos que importem em

renúncia de receitas, permitindo o debate legislativo e social sobre o planejamento

orçamentário. 

De  modo  mais  específico,  o  art.  14,  caput,  da  LRF,  além  de  também

reproduzir  a condição acima mencionada,  bem como exigir  que a concessão de

renúncia de receitas obedeça ao quanto disposto sobre o tema na respectiva lei de

diretrizes orçamentárias, determina que deverá ser observada pelo menos uma das

seguintes  condições:  I  –  demonstração  pelo  proponente  de  que  a  renúncia  foi

considerada na estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de

que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de

diretrizes orçamentárias; II – estar acompanhada de medidas de compensação, no

período mencionado no  caput,  por  meio  do  aumento  de receita,  proveniente  da

elevação  de  alíquotas,  ampliação  da  base  de  cálculo,  majoração  ou  criação  de

tributo ou contribuição. 

Fixadas essas premissas, nota-se, ao se consultar o Anexo de Metas Fiscais

da  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  para  o  exercício  de  2021  (Lei  Estadual  nº

14.288/2020), o qual, para fins do disposto no art. 4º, § 2º, inciso V, da LRF, deverá

conter o demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita e da

margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado, a seguinte

situação em matéria de programas de incentivos fiscais:

1PISCITELLI, Tathiane. Direito financeiro. 6. ed. rev. e atual. Rio de Janeiro: Forense, São Paulo: 
MÉTODO, 2018, n.p. 
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Importante ressaltar, porque oportuno, que o indigitado anexo de metas fiscais

da LDO representa, na lição de Tathiane Piscitelli, “[...] documento que prima pela

consistência passada e futura em relação aos dados apresentados e deve ser visto

como um importante instrumento de controle para a elaboração do orçamento”2. Ou

seja,  não  deve  ser  visto  como  mera  formalidade,  vez  que  seu  conteúdo,

especialmente  para  o  tema  aqui  tratado  –  renúncia  de  receitas  –,  vinculará  a

confecção da lei orçamentária, dada a necessidade, já pontuada anteriormente, de

compatibilidade desta com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (ex vi do 14, caput, da

LRF).

Partindo,  então,  para a Lei  Orçamentária  Anual  de 2021 (Lei  Estadual  nº.

14.291/2021), especificamente para as demonstrações orçamentárias consolidadas,

conclui-se  que  o  referido  diploma  legal,  em  matéria  de  renúncia  de  receitas,

reproduziu o que constou da LDO de 2021. Veja-se:

2 PISCITELLI, Tathiane.  Direito financeiro. – 6. ed. rev. e atual. – Rio de Janeiro: Forense, São
Paulo: MÉTODO, 2018, n. p.
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Na visão deste MPC, sob pena de violação aos princípios da legalidade (art.

37, caput, da CRFB) e da separação de poderes (art. 2º, da CRFB), não é dado ao

Poder Executivo conceder renúncia de receitas para além dos patamares que foram,

em primeiro lugar, estimados/consignados na respectiva proposta legislativa sobre a

matéria (LDO) e, em seguida, aprovados pelo Poder Legislativo.

Aceitar o entendimento contrário, isto é, de que a renúncia de receita poderá

ser  manejada  livremente  pelo  ente  federativo,  é  esvaziar  a  finalidade  dos

dispositivos que determinam que os projetos de lei sobre o tema sejam submetidos à

Casa  Legislativa,  para  efeito  de  seu  controle,  com a  demonstração  do  impacto

orçamentário e financeiro da renúncia de receitas (Art. 113 do ADCT e art. 14, caput,

da LRF), além da necessidade de sua estimativa nas proposições legislativas que

tratam da lei  orçamentária  e  de  que não afetará  as metas  de resultados fiscais

previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias (art. 14, inciso I) ou da

previsão de medidas de compensação (art. 14, inciso II). 

Com essas considerações, este presentante do Órgão Ministerial entende que

a  realização  de  renúncia  de  receitas  em  valores  superiores  aos  que  foram

originariamente estimados, viola, a um só tempo, o princípio da legalidade (art. 37,

caput,  da  CRFB),  vez  que,  com isso,  há  o desrespeito  à LDO e LOA,  além do

princípio da separação dos poderes (art. 2º, da CRFB), eis que, nesta hipótese, há

completa desconsideração da vontade do Parlamento (representante do povo) que,

previamente  e  nos  estritos  limites  por  ele  autorizados,  aprovou  as  propostas
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legislativas sobre a matéria. 

Em cenários  como aqueles  relatados pela  Auditoria,  quando constatada a

alteração  do  contexto  fático  que  respaldou  a  projeção  da  renúncia  de  receitas

consignada nos anexos da LDO e nas demonstrações orçamentárias consolidadas

da  LOA,  o  Poder  Executivo,  julgando  necessária  a  majoração  dos  valores

anteriormente previstos, deve, em obediência aos princípios da legalidade (art. 37,

caput, da CRFB) e da separação de poderes (art. 2º, da CRFB) e ao disposto nos

arts. 14 da LRF e 113 do ADCT, encaminhar previamente projeto de lei ao Poder

Legislativo  visando  a  alterar  as  disposições  normativas  (da  LOA  e  da  LDO)

pertinentes. 

Nesse contexto, conclui-se que a renúncia de receitas, a qual,  no terceiro

quadrimestre de 2021, foi realizada, em relação a determinados setores/programas,

acima  dos  valores  estimados  nos  anexos  da  LDO  e  nas  demonstrações

orçamentárias consolidadas da LOA, configura irregularidade grave,  que viola os

arts. 14 da LRF, 113 do ADCT e os princípios da legalidade (art. 37, caput, CRFB) e

da separação de poderes (art. 2º da CRFB). 

Em  vista  disso,  este  MPC,  reiterando  proposta  já  sugerida  no  parecer

proferido  no  processo  de  contas  de  Governo  (TCE/003537/2022),  sugere  a

expedição  de  DETERMINAÇÃO ao  Chefe  do  Poder  Executivo  para  que,  em

obediência ao quanto disposto nos arts. 14 da LRF e 113 do ADCT, e aos princípios

da legalidade (art.  37,  caput,  da CRFB) e da separação de poderes (art.  2º,  da

CRFB), adote as medidas necessárias à prévia obtenção de autorização legislativa,

nas  situações  em que  pretenda  ampliar  os  valores  de  renúncia  de  receitas  em

patamares  superiores  ao  que  constam na  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  (nos

Anexos  de  Metas  Fiscais)  e  na  Lei  Orçamentária  Anual  (nas  Demonstrações

Orçamentárias Consolidadas). 

II)  Fragilidades  no  acompanhamento  das  empresas  beneficiadas  por

renúncia de receitas (item I.3.2.1, a);

Quanto  a  este  achado,  registre-se  que,  ao  analisar  os  relatórios  de

acompanhamento e visitas emitidos pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico

(SDE),  relativos  a  uma  amostra  de  15  (quinze)  empresas  beneficiadas  com
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renúncias de receitas em 2021 (representativas de 31,67% do total  de renúncias

concedidas no exercício), a Auditoria constatou que os referidos documentos “[…]

carecem de informações imprescindíveis para a avaliação do fiel cumprimento do

quanto ajustado por essas empresas nos protocolos de intenções” (Ref.2823951-

47).  Consoante  relatado  pela  área  técnica  desse  Tribunal,  alguns  dos  aludidos

relatórios não continham informações sobre “investimentos realizados”, “manutenção

ou geração de empregos”, “produção pactuada” e “faturamento”.

 O quadro descrito acima revela um cenário ainda precário em matéria de

controle  das  renúncias  de  receitas,  tendo  em  vista  o  reduzido  número  de

empreendimentos  incentivados  que,  em  2021,  tiveram  algum  tipo

acompanhamento/fiscalização por parte da SDE, a revelar, portanto, que não vem

sendo cumprido o quanto disposto no art. 89, caput, da Constituição Estadual (CE),

dispositivo que reproduz, com as devidas adaptações, o teor do art. 70,  caput, da

CRFB3, da seguinte forma: 

A  fiscalização  contábil,  financeira,  orçamentária,  operacional  e
patrimonial do Estado e dos Municípios, incluída a das entidades da
administração  indireta,  quanto  à  legalidade,  legitimidade,
economicidade,  aplicação das subvenções,  renúncia de receitas e
isenções fiscais, será exercida pela Assembléia Legislativa, quanto
ao  Estado,  e  pelas  Câmaras  Municipais,  quanto  aos  Municípios,
mediante  controle  externo  e  sistema  de  controle  interno  de  cada
Poder. (Grifou-se)

Nesse trilho, cumpre ressaltar que a obrigação de avaliar periodicamente os

resultados dos programas de governo instituídos, notadamente daqueles que geram

renúncia de receitas, decorre do texto constitucional,  especificamente do art.  74,

inciso I, da CRFB (reproduzido no art. 90, caput e inciso I, da CE/19894) segundo o

qual: 

Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de
forma integrada, sistema de controle interno com a finalidade de: […]
I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a
execução dos programas de governo e dos orçamentos da União;
(Grifou-se). 

3Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da União e das
entidades  da  administração  direta  e  indireta,  quanto  à  legalidade,  legitimidade,  economicidade,
aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será exercida pelo Congresso Nacional, mediante
controle externo, e pelo sistema de controle interno de cada Poder. 
4Art. 90 - Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma integrada, sistema de
controle  interno  com  a  finalidade  de:  I  -  avaliar  o  cumprimento  das  metas  previstas  no  plano
plurianual, a execução dos programas de Governo e dos orçamentos do Estado. 
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Assim,  este  Ministério  Público  de  Contas,  em  virtude  das  fragilidades

identificadas  nos  procedimentos  de  fiscalização  e  monitoramento  dos

empreendimentos incentivados via benefícios fiscais, reiterando proposta já sugerida

no parecer proferido no processo de contas de Governo (TCE/003537/2022), sugere

que seja expedida  DETERMINAÇÃO ao Chefe do Poder Executivo para que, em

obediência aos arts. 70, caput, e 74, caput e inciso I, da CRFB, arts. 89, caput, e 90,

caput e  inciso  I,  da  Constituição  Estadual,  aos arts.  11,  inciso  II,  alínea  “b”,  do

Regimento Interno da SDE/BA5, 13, inciso VII, alínea “b”, do Regimento Interno da

SEFAZ/BA6,  e  das  disposições  constantes  da  Portaria  Conjunta  SDE/SEFAZ  nº

01/20177, promova o devido monitoramento dos projetos/setores beneficiados com

incentivos fiscais, priorizando, nesse acompanhamento, aqueles contemplados com

maior volume de renúncias de receitas, mediante a apresentação de relatórios de

desempenhos  dos  empreendimentos  incentivados,  nos  quais  conste  a

individualização dos beneficiários, respaldados em análise técnica que permita uma

avaliação dos benefícios socioeconômicos até então auferidos. 

III) Divergência de R$858.739.680,83, entre o valor publicado pelo Poder

Executivo e o apurado pela auditoria na rubrica “Outras Despesas de Pessoal

Decorrente de Contrato de Terceirização” referente à SESAB (item II.1.2.4)

No  que  toca  aos  Demonstrativos  de  Despesas  com  Pessoal  do  Poder

Executivo, relativos  ao  quadrimestre  em exame,  o  relatório  de  auditoria  aponta

supostas  inconsistências  no  cálculo  apresentado  pelo  Estado  da  Bahia  para
5Regimento Interno da SDE/BA. Art. 11 - À Superintendência de Desenvolvimento e Monitoramento de
Empreendimentos - SUDEM, que tem por finalidade planejar, apoiar e promover investimentos no
Estado, inclusive através da análise do processo de concessão de incentivos, bem como monitorar a
implantação, operação e ampliação de empreendimentos,  compete:  II  -  por meio da Diretoria  de
Acompanhamento  e  Desenvolvimento  de  Empreendimentos:  […]  b)  pela  Coordenação  de
Monitoramento de Empreendimentos Incentivados: 1. monitorar o cumprimento dos compromissos
constantes do Protocolo de Intenções e do Projeto de Viabilidade EconômicoFinanceira durante a
vigência  dos  benefícios  concedidos;  2.  solicitar,  recepcionar,  analisar  e  avaliar  os  relatórios  dos
empreendimentos incentivados; 3. emitir relatório no que diz respeito ao cumprimento ou não dos
compromissos  assumidos  referente  aos  empreendimentos  incentivados  e  encaminhar  ao  setor
competente para as devidas providências; 
6Regimento Interno da SEFAZ/BA. Art. 13 - À Superintendência de Administração Tributária - SAT, que
tem por finalidade a gestão e a execução da administração tributária, compete: [...] VII - por meio da
Diretoria de Estudos Econômico-Tributários e Incentivos Fiscais, que tem por finalidade desenvolver
análises estatísticas e econômicas relacionadas à tributação e sistematizar o acompanhamento dos
incentivos fiscais e dos créditos fiscais acumulados: b) pela Gerência de Análise de Incentivos Fiscais
e Comércio Exterior 1. avaliar os programas de incentivos fiscais, isenções e reduções de carga
tributária quanto aos seus impactos sobre a receita tributária estadual;
7Por  força  da  Portaria  Conjunta  SDE/SEFAZ  nº  01,  de  13/01/2017,  a  fiscalização  dos
empreendimentos incentivados foi atribuída à Secretaria de Desenvolvimento Econômico (SDE), ao
passo  que  à  SEFAZ  foi  imposto  o  dever  de  verificar  o  cumprimento  das  obrigações  tributárias
assumidas pelas empresas beneficiadas. 
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apuração da despesa total  com pessoal,  relacionadas a gastos que deveriam ter

sido  computados,  como  aqueles  relacionados  aos  contratos  de  terceirização  de

atividades finalísticas da SESAB. É o que demonstra com exatidão a tabela abaixo,

extraída do indigitado trabalho técnico (conforme Ref.2823951-59):

Em  relação  a  este  tema  –  não  contabilização,  pelo  Poder  Executivo,  no

cálculo  da  despesa  com  pessoal,  dos  contratos  de  terceirização  de  atividades

finalísticas da SESAB, este MPC já teve oportunidade de se manifestar sobre essa

divergência quando da análise dos demonstrativos relativos aos quadrimestres do

exercício  anterior  (Processos  nºs.  TCE/007092/2020,  TCE/009060/2020  e

TCE/005463/2021).

Naqueles expedientes, divergimos parcialmente do entendimento da Unidade

Técnica apenas para reconhecer  que a falta de contabilização, como despesa de

pessoal, no exercício de 2020, dos montantes relativos às despesas referentes à

terceirização de profissionais de saúde que atuam nas unidades da rede própria do

Estado, estava respaldada pela recomendação que foi expedida, por esse Tribunal

de Contas,  no Parecer  Prévio às contas de governo do exercício  de 2019 (Ref.

2452397-4 do Processo nº TCE/004140/2020). 
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Trata-se de posicionamento deste Órgão Ministerial  que ainda se mantém,

haja vista que a aludida recomendação, que respaldou a forma de contabilização,

adotado pelo Poder Executivo, em relação a essas despesas, afeta a análise dos

demonstrativos referentes ao quadrimestre em exame (3º Quadrimestre de 2021),

vez que tal medida estabeleceu que, “nos moldes orientados pela Portaria nº 377, de

08/07/2020 da STN”, somente a partir do exercício de 2022 (isto é, no exercício

subsequente  ao  do  quadrimestre  analisado),  “o  Poder  Executivo  deveria

observar, no cômputo da despesa de pessoal, os valores relativos às contratações

de profissionais da área de saúde, para a substituição de pessoal na SESAB, em

desacordo com o art. 18, § 1°, da Lei Complementar Federal nº 101/2000”. 

Dito  isto,  é  de  se  reconhecer  que,  no  quadrimestre  em  questão,  os

parâmetros de cálculos, adotados pelo Poder Executivo, para contabilizar os gastos

com contratos de terceirização de atividades finalísticas da SESAB estão igualmente

amparados na indigitada recomendação, não podendo, por isso, ser considerados

equivocados. 

A despeito dessa divergência única e parcial de entendimentos em relação ao

exame efetuado pela Auditoria no que se refere aos Demonstrativos de Despesas

com  Pessoal,  relativos  ao  quadrimestre  em  exame,  o  fato  é  que,  mesmo

considerando  os  parâmetros  adotados  pela  Auditoria,  o  percentual  do  Poder

Executivo com despesas de pessoal  atingiu 37,46% da Receita Corrente Líquida

(RCL), portanto, abaixo do limite de alerta previsto na LRF. 

Feito esse registro e concluída, então, a análise dos pontos do relatório de

auditoria que este MPC reputou mais importantes, assinale-se, quanto aos demais

achados  elencados  pela  Unidade  Técnica,  que  deve  ser  feito  o  indispensável

acompanhamento pela área técnica dessa Corte de Contas, a fim de que sejam

identificadas as  providências  eventualmente adotadas pelos  responsáveis para  a

correção das irregularidades destacadas.

3. CONCLUSÃO

Por todo o exposto, o Ministério Público de Contas OPINA: 

a) que sejam,  os  elementos  da presente  auditoria,  juntados às  contas  da

13

Parecer do Ministério Público nº000910/2022 Ref.2922512-13

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: I
2N

Z
G

1N
Z

K
3



Secretaria da Fazenda, referentes ao exercício financeiro de 2021; 

b) que seja DETERMINADO:

b.1) ao Chefe do Poder Executivo que: 

i) em obediência ao quanto disposto nos arts. 14 da LRF e 113

do ADCT,  e  aos princípios  da legalidade (art.  37,  caput,  da

CRFB) e da separação de poderes (art. 2º, da CRFB), adote as

medidas  necessárias  à prévia  obtenção  de  autorização

legislativa,  nas situações  em que pretenda ampliar os valores

de  renúncia  de  receitas  em  patamares  superiores  ao  que

constam na Lei  de Diretrizes Orçamentárias (nos Anexos de

Metas Fiscais);

ii) em obediência aos arts. 70, caput, e 74, caput e inciso I, da

CRFB, arts. 89,  caput, e 90,  caput e inciso I, da Constituição

Estadual,  aos  arts.  11,  inciso  II,  alínea  “b”,  do  Regimento

Interno da SDE/BA,  13,  inciso  VII,  alínea “b”,  do  Regimento

Interno  da  SEFAZ/BA,  e  das  disposições  constantes  da

Portaria Conjunta SDE/SEFAZ nº 01/2017, promova o devido

monitoramento  dos  projetos/setores  beneficiados  com

incentivos  fiscais,  priorizando,  nesse  acompanhamento,

aqueles  contemplados  com  maior  volume  de  renúncias  de

receitas,  mediante  a  apresentação  de  relatórios  de

desempenhos dos empreendimentos  incentivados,  nos  quais

conste  a  individualização  dos  beneficiários,  respaldados  em

análise  técnica  que  permita  uma  avaliação  dos  benefícios

socioeconômicos até então auferidos;

É o parecer.

Salvador/BA, 03 de novembro de 2022.

ANTÔNIO TARCISO SOUZA DE CARVALHO

Procurador-Geral do Ministério Público de Contas
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Antonio Tarciso Souza de Carvalho
Procurador do Ministério Público - Assinado em 03/11/2022

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: I2NZG1NZK3
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